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CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Av. Duque de Caxias, nº 300, Centro, Ananás - TO, inscrito no CNPJ Nº.
00.237.362/0001-09  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal  Sr.  VALDEMAR  BATISTA
NEPOMOCENO, brasileiro, casado, residente, nesta cidade, portador do RG Nº. 527.293 SSP/TO CPF/MF sob o
Nº. 211.063.121-04. 

CONTRATADO: J. P. DA SILVA ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA EIRELI, com sede na Q. ACSV SE
22, AVENIDA LO 5, Nº 12, LOTE 13 EDIF. DI CAMARGO, PLANO DIRETOR SUL – PALMAS – TO, CEP 68524-000,
inscrita no CNPJ nº 39.248.192/0001-95, representado neste ato pelo Senhor (a),  José Pinheiro da Silva,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 970423 SSP/GO, CPF nº 136.498.841-00, residente e
domiciliado em, Palmas – TO. CEP: 77.020.504.

CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO: O Primeiro termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência
contratual  com  objetivo  de  continuar  a  prestação  de  serviços  de  Assessoria  e  Consultoria  Técnica,
administrativo e Jurídico, especializada de recuperação de créditos tributários para o Município de Ananás
Tocantins. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO PREIMEIRO TERMO ADITIVO

presente primeiro termo aditivo terá vigência de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 podendo
ser prorrogado por igual ou sucessivo período até o limite de 60 meses conforme artigo 65 da lei 8.666/1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS – TO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.
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